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Relatório

                       
                         A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Chefe do Poder Executivo Municipal, visa a conceder  subvenção social no valor total de R$142.016,00 à 
Vila Vicentina de Sete Lagoas, visando a auxiliá-la no cumprimento de seus objetivos estatutários.

O projeto foi distribuído a estas Comissões para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, bem como sua adequação financeira e orçamentária, nos termos do disposto no art. 108, incs. I e II do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Presentes à reunião os Vereadores que compõem a Comissão de Legislação e Justiça e Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas, além do Procurador Geral do Legislativo Dr. Fernando Roque, o Consultor Jurídico Dr.Itamar Pimentel, Assessores de Gabinetes e munícipes. 








Fundamentação


Sobre a matéria, a Lei de Responsabilidade Fiscal assim dispõe:

“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.”.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 - LDO, Lei nº 8.279/2013, no Capítulo V – Das Disposições para as Transferências, fixa uma série de condições a serem cumpridas e documentos a serem apresentados pela entidade candidata à subvenção. Confrontando os documentos que instruem o presente projeto e as informações nele contidas, com as disposições da LDO/2014, constata-se que a Vila Vicentina preenche todos os requisitos legais exigidos para o recebimento das subvenções sociais pretendidas.
Reportando-nos à Lei nº 8.318/13, Lei Orçamentária para o exercício de 2014, verifica-se que as classificações financeiro-orçamentárias indicadas nos incisos do art. 2º da proposição abrigam recursos suficientes destinados à subvenção social para entidades de assistência social, dentro do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, na Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser utilizados para custear despesas com a subvenção proposta.
Também dispondo sobre a matéria, temos a Lei Municipal nº 6.821/2003 que elenca uma série de documentos a serem apresentados pela entidade a ser subvencionada, documentos esses que fazem parte do presente processo.

                       Conclusão


Em face do exposto, estes relatores concluem pela 





legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 092/2014, bem como pela sua adequação financeiro-orçamentária.

Sala das Reuniões, 15 de julho de 2014.


     Dalton Antônio de Avelar Andrade
     Relator-CLJ


     Joaquim Gonzaga Barbosa
Relator-CFFOTC
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